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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

006 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000030/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000019/2022 - Tomada de 

Preços Nº 000002/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS EM BLOQUETES SEXTAVADO NAS RUAS 

CEDRO E MACARANDUBA NO BAIRRO HONORATO 

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS DE LAJINHA-MG, DE ACORDO COM O 

CONTRATO DE REPASSE Nº 885033/201 

Alteração: ADITIVO REFERENTE AO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA EMPRESA, COM AS DEVIDAS 

COMPROVAÇÕES,  JUSTIFICATIVA DO SETOR DE 

ENGENHARIA, PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL E 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000019/2022, 

Tomada de Preços nº 000002/2022, foi publicado no quadro 

de aviso, na data de 17 de novembro de 2023.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 798/2023 de 12 de setembro de 

2023 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo Administrativo nº 3984/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 022/2023, SRP nº 015/2023, Registro de Preço 

para futura aquisição de material de expediente, papelaria e 

escolar, conforme especificaçoes contidas no edital. 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 30/11/2023, 

com abertura neste mesmo dia e horário, na sala de reunião 

própria, Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 “A”, 

Centro, poderão adquirir o edital e anexos, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações endereço acima, 

no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo 

Telefone(33)3344-2006, em 17/11/2023. 

============================================

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo Administrativo nº 3966/2023, modalidade Pregão 

Presencial nº 023/2023, SRP nº 016/2023, Registro de Preço 

para futura aquisição de material de higiene e limpeza, 

copa/cozinha e descartável, conforme especificaçoes contidas 

no edital. Credenciamento/entrega dos envelopes contendo 

PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 

01/12/2023, com abertura neste mesmo dia e horário, na sala 

de reunião própria, Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 

n° 69 “A”, Centro, poderão adquirir o edital e anexos, através 

do site www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone(33)3344-2006, em 17/11/2023. 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que realizara 

Processo Administrativo Licitatório nº 4129/2023, na 

modalidade Tomada de Preço nº 004/2023, contratação de 

empresa especializada para construção de ciclovia em 

concreto interligando os Bairros Novo Horizonte e Areado em 

atendimento à Secretaria Municipal de Obras de Lajinha/MG. 

O credenciamento e a entrega dos envelopes contendo 

PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será as 08h00min do dia 

06/12/2023, com abertura neste mesmo dia e horário, na sala 

de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha/MG. Os interessados, 

poderão adquirir o edital e anexos, através do site 

www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, em 17 novembro de 2023.  

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

004 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000199/2021 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000131/2021 - Tomada de 

Preços Nº 000007/2021 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: JBJ CONSTRUTORA - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.716.353/0001-07 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CALÇAMENTO DAS RUAS JOSÉ MANOEL DA SILVA E 

JÚLIO MANOEL DA SILVA LOCALIZADAS NO 

CÓRREGO SÃO DOMINGOS, ÁREA RURAL DE 

LAJINHA-MG. 

Vigência: Será a partir de 17 de novembro de 2023 a 31 de 

dezembro de 2023. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000131/2021, 

Tomada de Preços nº 000007/2021, foi publicado no quadro 

de aviso, na data de 17 de novembro de 2023.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 798/2023 de 12 de setembro de 

2023 

============================================ 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 993/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/11/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 496/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor JOSÉ 

MANOEL DE ALMEIDA para exercício do cargo de 

PROCURADOR, com lotação na PROCURADORIA 

MUNICIPAL. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

novembro de 2023. 

Lajinha/MG, 16 de novembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 994/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. JOSÉ MANOEL DE ALMEIDA, 

inscrito no CPF sob o nº ***.751.567-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, 

com lotação no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

a partir de 01/11/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

novembro de 2023. 

Lajinha/MG, 16 de novembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


